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LEI Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 
 

 

Dispõe sobre as sanções penais e 

administrativas derivadas de condutas e 

atividades lesivas ao meio ambiente, e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DA INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA 

 

Art. 70. Considera-se infração administrativa ambiental toda ação ou omissão que 

viole as regras jurídicas de uso, gozo, promoção, proteção e recuperação do meio ambiente.  

§ 1º São autoridades competentes para lavrar auto de infração ambiental e 

instaurar processo administrativo os funcionários de órgãos ambientais integrantes do Sistema 

Nacional de Meio Ambiente - SISNAMA, designados para as atividades de fiscalização, bem 

como os agentes das Capitanias dos Portos, do Ministério da Marinha.  

§ 2º Qualquer pessoa, constatando infração ambiental, poderá dirigir 

representação às autoridades relacionadas no parágrafo anterior, para efeito do exercício do 

seu poder de polícia.  

§ 3º A autoridade ambiental que tiver conhecimento de infração ambiental é 

obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante processo administrativo próprio, sob 

pena de co-responsabilidade.  

§ 4º As infrações ambientais são apuradas em processo administrativo próprio, 

assegurado o direito de ampla defesa e o contraditório, observadas as disposições desta Lei.  

 

Art. 71. O processo administrativo para apuração de infração ambiental deve 

observar os seguintes prazos máximos:  

I - vinte dias para o infrator oferecer defesa ou impugnação contra o auto de 

infração, contados da data da ciência da autuação;  

II - trinta dias para a autoridade competente julgar o auto de infração, contados da 

data da sua lavratura, apresentada ou não a defesa ou impugnação;  

III - vinte dias para o infrator recorrer da decisão condenatória à instância superior 

do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, ou à Diretoria de Portos e Costas, do 

Ministério da Marinha, de acordo com o tipo de autuação;  

IV - cinco dias para o pagamento de multa, contados da data do recebimento da 

notificação.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 9.760, DE 11 DE ABRIL DE 2019 
 

 

Altera o Decreto nº 6.514, de 22 de julho de 

2008, que dispõe sobre as infrações e sanções 

administrativas ao meio ambiente e estabelece 

o processo administrativo federal para 

apuração destas infrações.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 72, 

§ 4º, da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º O Decreto nº 6.514, de 22 de julho de 2008, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art. 95-A. A conciliação deve ser estimulada pela administração pública 

federal ambiental, de acordo com o rito estabelecido neste Decreto, com 

vistas a encerrar os processos administrativos federais relativos à apuração 

de infrações administrativas por condutas e atividades lesivas ao meio 

ambiente." (NR) 

"Art.96..............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

 

§ 4º A intimação pessoal ou por via postal com aviso de recebimento deverá 

ser substituída por intimação eletrônica quando houver concordância 

expressa do autuado e tecnologia disponível que confirme o seu 

recebimento." (NR) 

"Art. 97-A. Por ocasião da lavratura do auto de infração, o autuado será 

notificado para, querendo, comparecer ao órgão ou à entidade da 

administração pública federal ambiental em data e horário agendados, a fim 

de participar de audiência de conciliação ambiental.  

 

§ 1º A fluência do prazo a que se refere o art. 113 fica sobrestada pelo 

agendamento da audiência de conciliação ambiental e o seu curso se iniciará 

a contar da data de sua realização.  

 

§ 2º O sobrestamento de que trata o § 1º não prejudica a eficácia das 

medidas administrativas eventualmente aplicadas." (NR) 

 

"Art. 98. O auto de infração, os eventuais termos de aplicação de medidas 

administrativas, o relatório de fiscalização e a notificação de que trata o art. 

97-A serão encaminhados ao Núcleo de Conciliação Ambiental.  
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Parágrafo único. O relatório de fiscalização será elaborado pelo agente 

autuante e conterá:  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 6.514, DE 22 DE JULHO DE 2008 
 

 

Dispõe sobre as infrações e sanções 

administrativas ao meio ambiente, estabelece o 

processo administrativo federal para apuração 

destas infrações, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o 

art. 84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no Capítulo 

VI da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e nas Leis nºs 9.784, de 29 de janeiro de 1999, 

8.005, de 22 de março de 1990, 9.873, de 23 de novembro de 1999, e 6.938, de 31 de agosto 

de 1981,  

 

DECRETA:  

 

CAPÍTULO I 

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS AO MEIO AMBIENTE 

 

Seção I 

Das Disposições Gerais 

 

Art. 1º Este Capítulo dispõe sobre as condutas infracionais ao meio ambiente e 

suas respectivas sanções administrativas.  

 

Art. 2º Considera-se infração administrativa ambiental, toda ação ou omissão que 

viole as regras jurídicas de uso, gozo, promoção, proteção e recuperação do meio ambiente, 

conforme o disposto na Seção III deste Capítulo.  

Parágrafo único. O elenco constante da Seção III deste Capítulo não exclui a 

previsão de outras infrações previstas na legislação.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 


